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ANEXOI
TERNIO DE REFERÊNCI.4

'l'O&IAD.4 DE PREÇOS N' 2016.02.18.1

l - OBJETO
1 - E oUeto da presente licitação a contratação de serviços especializados a serem prestados na

assessoria e consultoria técnica em gestão de trânsito e transporte, junto ao Departamento Municipal
de Trânsito - DEMUTRAN dc Aurolít..-'CE

2 - JUSTIFICATIVA
2.1 - O Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, órgão executivo de trânsito e
rodoviário, integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, competente para atuar na fiscalização.
sinalização. educação e controle de dados estatísticos de trânsito. a ele vinculado a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - .JARl: responsável pela organização do trânsito e a
segurança dos usuários, constituídos peias seus agentes de trânsitos de cargos efetivos, diretor geral
e coordenadores de cargos comissionados, ilecessila dos serviços técnicos para assessorar o
desenvolvimento das ações objeto deste procedimento licítatório.

3 - ESPECIFICAÇÕES DOS SER\'AÇOS
Elaboração de projetos de sinalização de i:rânsito e de transporte;

3.2 - Elaboração de pareceres técnicos na arca de trânsit;o e transporte
3.3 - Estudos e piojetos necessários a adequações e melhorias no sistema viário;

.4 - Estudos de contagem de tráfego:
3.5 - Estudos e planejamentos para implantação de sistemas e conjuntos semafóricos:
3.6 - Curso de capacitação específico parti servidores do órgão de transitar
3.7 - Palestras educativas para servidores e usuários dc trânsito;

8 - Assessoria ao controle e expedição de í otíficações de actuação e penalidade;
.9 - Assessoria ao processo de defeszt da aul,fiação e ao recurso de multa
1.0 - Assessoria ao funcionamento da Ju.nia Administrativa de Recursos de Infração PARI

] - CONDICÕES P.\RA A CONTR.4TAÇ: ÃO
4. 1 .q empresa profissional coíllratadotla 1, por seu representante: devera lazer \ isitas semanalme11te
ou em situações emergenciais. semlJie quc iü! itecessário.

4.2 - Os serviços deb:farão ser F-Testados necessaiiame11te poí pessoal qualificado: especialista na área

objeto do presente termo de referência, ç-inculado ã empresa contratada e.,ou pelo próprio
profissional, com experiência devidamente comprovada. . l

.@
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5 - CONDIÇÕES nE P.4G.\vIEr\To 'K:lllllQ4 0tlg9
5. 1 - Os pagamentos serão efetuados üo pr:!zo máximo de 30 ({rintli) dias, contados a parir da data final
do período de adimplemento da prestação d(-ls ser'\'idos, objelo clo C:ontratc), mediante apresentação dos
documentos hábeis de cobraltça junto à Tesouraria da PreüiTura Municipal de Aurora
5,2 - Ocorrendo erros na fatura ou circui]stâncias que impeçam a ]iquidação das despesas, a licitante
\:encedora será oficialmente comunicada pela Secretaria ou ente rcsponsá'ç'el, e a partir daquela data
o pagamento ficará suspenso até (lue sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação da futura;

5.3 - Nenhum pagamento seria efetuadü ill icilantc vencedora: enqutmro pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que Ihe for imposta: em 'virtude dc penalidade ou inadimplência, sem
que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza, isto quando prtlv:ocadü peia empresa

:il

6 - VIGENCIA CONTRATtIA'L
f). 1 - 0 contrato terá vigência aíé 31 '1on./201fi, cor)fada a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, convindo as partes contratantes: tIOs termos do Art. 57 tla Leí Federal n" 8.666/93,

7 - ORIGENS DOS RECLÍRSOS

As despesas do Contrato correrão por conta de recursos oi.iundos do Tesouro N']unicipa]
pre''«'iscos na seguinte dotação orçamcntária

13 1 01
. $ivlgêgç
06 . 1 81 .Ü040 .2.Ü66 .0000

Elemento de Despesa.
.3.90.39.00

8 - OBRIG.\ÇÕES DAS P.\ATES
8.i - Otlrigttm se CONTRAT.ANTE e ('OrxTRAr4DA n cumprir liclmentc --\ rt'.gíiiltlcEI't s

tli\crimiitiEdos Í)elo Edital. Tempo de Rclerencia e C'onirato: t)rigillilrios da TONA.4DA DE PRL(oS
n." 2016.02,18.1, de 18 de :l:e'\-ereiro de 2016, e as Normíls estabelecidas na Lei n" 8.666.'93
obrigando-se aillda a

CONTRATANTE
s.2 Exigir do(a.) Con]ratadot,a) o fiel cumprimento do Edital. T'ermo dc Referência e Contrato. bem
como zelo na prestação dos ser'ç'içou e o cumprimento (}os prazos;

S.3 Cnlociir a dispo\içõo da(o) CnnLrnl;idaílll ILldil\ ils ('ondicões nec'ewilriaç para a perra'ila
execução dos serviços solicitados

8.4 - Ceder um local apropriado para {) desenvolvimento dos trabalhos, quando for o casos
8.5 - Efetuar o pagamento na forma convenciol]ada ool instrumento Contratual

CoNTRATAD,\(O)
Xltutler durante iodo e\ccuçün du (. omralo. em compaíibilidatlc cnn] a\ orlrigaçóes por elc

assumidas, todas as condições de habilitação e qutilificação exigidas na Licitação
8.7 - Cumprir fielmente n objelo do presente illstrumento, seguindo a legislação '-igcnte: dentro dos
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prazos pré-estabelecidos, atendendo proíllamente a !odzls as solicitações, prioritariamente aos
demais compromissos profissionaisi

8.8 - Utí]izar (!e forma privativa e confidellcia]. os documentos fornecidos pela Prefeitura para a
execução do Contrato:

8.9 - Responder por todos os ónus referente aos ser\-içou ora contratados. como os encargos
trabalhistas. prevídenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o prcsenle Contrato.

9 - DAS PROIBIÇÕES
9.i E \fadado à(ao) C:ONTR.q'l'ADA a sutlco11 ralação dos será içns. parcial ou total. sem a pré\ia c
expressa anuência e autorização da CONTR.A.TENTE

1 0 - VALOR ESTIMADO
l(J.! - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 55.ü00:00 (cinquenta e cinco mil
edis), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo h:lunicípio de Aurora com
empresas/profissionais atuantes no ramo do objel:o licitada

Aurora./CE. ]8 de fevereiro de 2016

Hilion Badsta de Lama

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO ll
PROPOSTA P.4DRONIZADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prelo.atura Municipt! dc Aurora.
Pela presente. declaramos inteira submissão aos preceitos legais em '\:igor. cspccialment,e os da Lci n'
8.66ó/'93. e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade TOMADA DE
PREÇOS N ." 20] 6.1)2. ] 8. ]
Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos recai:ivos à habilitação preliminar, não ocorreu fato
quc nos impeça dc participar da mencionada licitação.
Assumimos o compromisso de bem c licimcí le executar os ser'\-içou e.specificados no A.nexo 1, caso sc.Íamos
x,ençcdor('cs ) da presente licitação
Objeio: Co.ntratação dc ser'vimos especializados a serem prestados na assessoria c consultoria técnica em
gestão (]c trânsito e transporte-, .junto a(.) Dcpaílamcnto Nilunicipal de Trânsit,o - DEMU:T.RAN dc Aurora../CE.
conforme e.specilicações conslanLes no Edital Convocatório.

Item

L
l $erviças especializados a serem prestados na assessoria el

consultoria técnica em gestão de trânsito e transporte, junta aoi
Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN de Aurora/CE.
compreendendo:

Elaboração de projetos de sinalização de trânsito e de transporte
Elaboração de pareceres técnicos na área de trânsito e

transporte;
Estudos e projetos necessários a adequações e melhorias no

sistema viário
Estudos de contagem de tráfego
Estudos e planejamentos para implantação de sistemas e

conjuntos semafórlcos
CurSO de cacau anão es3eLif- o cara SF'/dores := orga= je

transito:
Palestras educativas para sewidores e usiiários de transita

- Assessoria ao controle e expedição de notificações de at;tuaçào e
penalidade

Assessoria ao processo de defesa da actuação e ao recurso de
m Dita.

Assessoria ao funcionamento da Junta Administrativa ge
Recursos de Infraçáo - JARI . i

Especificação Unid Qtde. l Valor Unitário Valor Total

Mês 0

Total

Valor Total da Propostzt: RS

Proponente.i
Encicreco:
C.N.P.J
Data da Abcrt uíz!:
1{ora da Abertura

Prazo de Execução: Conforme E.ditam.
Validade d:t Proposta: oO ( sessenta) dias

#
+

!)ata

W
Asçl{ tlrura dn Proa( }ncnte
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ANEXO lll
NllNUT.4 DO CONTRATO

Contrato de prestação de sei\-iças firmado entre o Município
de .â.urora/CE, através da Secretaria Nlunicipal de
Transportes e ...... - ............... ..., para o fim que nele se
della ltt

(.) MUNICÍPIO DE AURORA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o o.o (.)7.978.042..-'(1(}01-4{). a]:ra-.'és da Secretaria Municipal de Transportes, neste ato
representada pelo Exmo. Sr. José Joaquim dos Santos, Ordenador de Despesas da referida Secretaria
residente e domiciliado nesi:a Cidade, apenas denominado de CONTRATAN'rE, e de outro lado

estabelecida (residente e domiciliado) nzi
inscõía(o) no CNPJ./CPF sob o n

neste ato representada por
portador(a.> cio CPF no ... ........................ ...-.- -...'....: apenas denominada de CONTRATADA
lesolvcm firmar o presente Contrato, tendo e!-n vista o resultado da Licitação na modalidade TOMADA
DE PREÇOS no 2016.t)2.18.1: tudo de accl;d l c{)n as lnnmtis .gerais cia Lci n" 8.óc)ó'93, e suas
!alterações posteriores, mediante cláusulas c condições segui ntes.

CLÁIJStLA PRlhIEIRA - DO FUNDA»LENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação ila !modalidade TONIAD..\ DE PREÇOS n" 2{)16.{)2.i8. 1. de

acordo cnm o $ 2": du Ar{. 22: da Lei Federal n' 8.õõ0 93. dex,idamente humologttdo pelo Sr. Josc
Joaquim dos Santos, Ordenador da Secretaria N'municipal de Ttansporíes

CLÁUSULA SE(;teNDA - DO OB.JETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de ser'viços especializítdos a

serem prestados na assessoria e col)sultoria técnica em gestão de trânsito e transporte. .junto ao
Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN de Aurora,'CE, conforme especificações coílstanles
no .Anexo l do Edital (:onxocatorio: nos quais o(ai Conta Lado(a) sagrou se vencedortal. na fnrína
discriminada no quadro abaixo

CLALStj l.A 'l'ERCEIR.\ - DA F ORl\lA DE EXE(:l.lç40 DOS SERVIÇOS
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os scr'ç;içou, ora contratados.

regime de execução indireta
no

CLÁUSULA Qtr.4RT:\
DO REAJUSTAMENTO

4.1 - O ob.leio contratual tem o valor tnensal de RS
.}. totzllizando o valor de R$ .............................. (.

4.2 - Os pagamentos serão ei.etuados no prazo máximo de 30 l.trinta) (lias, contados a
partir da data final do período de adimplemento da prestação dos serviços, objcto do presente Contrato
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefcil:ura Municipal
de Aurora

('

»O I'ROÇO. DAS CONDIÇÕES DE I',\GA)IEN'l'O E

.# @
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4.3 - Ocorrendo erros na falura ou circunstâncias que impeçam a liqul:lição'!Ê}«
despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicad:t pela Sec.re.tarja ou ente responsável, e a
partir daquela data o pagamento ficará suspenso alé que se.jam providenciadas as medidas saneadoras. O
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situaçíiü e íeitpreseníação da futura;

4.4 - Nenhum pagamento serei efetuado 'à !icitante '\'encedcofa, enquanlt) pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que Ihe foi imposta, em xirlude de pe1lalidade ou
inadimplência, sem que o atraso gere dileilo a acréscimos de qualqt.ler natureza. isto quando pro'vocitdo
pela empresa

+.5 \ Contratante sc [cser\,u no direito de cancelar a prescnEe ] OX[AD.\ DE PRECES
no todo ou em parte. de acordo cona as col tlições estar)falecidas na legislação perlineni:e: assim colmo

luzir uu aumentar respeitados os limites dc 25'Ê; (\,ante e clrtc(} pol centos, sem que caiba ao
Contratado o direit.o de reclamação i)u i1ldenizaçí

4.6 - O Contrato poderá ser reajuslado, se íor o caso, após t) l (um) alia, de acordo com o
IGP-M. 'FG.V.

CL.&USULA QUINTA - !)o PRAZO DE \'AGÊNCIA CONTRATA:.4L
5.1 - O presente contrato terá vigência até 3].12/2016, contada a partia da data de sua

!assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Arí. 57 da Lei
Federal n'' 8.666./93

CLÁUSULA SEXTA - DA OR.IGEN{ DOS RECURSOS
6.1 - .A.s despesas deste Contrato corre.rão por conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na seguinte dotação oíç.amem:ária

13
unid. ol:i''l''

01
P roieto/Atividade

06. 1 81 .0040.2.066.Ü000
Elomento de Despçlg

.3.9C.39.00

CLA[JSULA SETli\lA - ]).AS 0BR]GACOES DAS PARI'l.S
7.1 - Obrigam-se CONTRAI-ANTE c CON'l'RATADA a cumprir fielmente os

regramentos discriminados pelo Edital, Termo de Referência e Contrai:o, origin:brios da l"AMADA DE
PREÇOS n." 2t]16.{)2.18.]: de L8 dc fe\ ereiro dc 2C)]ü. c as Normas estabelecidas na Lei n' 8.6õo;93
)brigando-se ainda a

CONTRATANT'E
7.2 - Exigir do(a) ContraÊadol.a) o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e

Contrato, bem como zelo na prestação elos st=f'viços e o cunlpíimento dos pnizos
7.3 - Colocar a disposição da(o) C=ontralada(o) todas êls condições necessárias para a

perfeita execução dos serviços solicitados
7.4 - (:eder um local apropriado pala o aesen'\ol\:imento düs trabalhos. quando for o

ci:lSO =

7.5 - Eíetuar o pagamento na lorlnít comi,'encionada no Jnstíumeni:o Clontratual
CONTRATADA(O)

7.6 - .Nlaiiter durante toda exccuçãLn do Contrato, em compatibiiidacie com as obrigam(}es
por ele assumidas, todas as condições de hat)imitação e qualificação exigidas na l,,ícitaçã{)=

7.7 - Cumprir fielmente o ob.leio do presente instrumento: seguindo a legislação vigenJtc
dentro dos prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações. prioritariameílTe aos
demais compromissos profissionais; . l ii# # y
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7.8 - Uti]izar de ]'orlnzt orivalix.;a e confidencial, os documentos forneí=
pala a execução do Contrato

7.9 - Respo1lder por lodos {ls ónus referent:e aos ser'ç'aços ora contratados. como os
encargos trabalhistas, ptevidei-lciáricls, üscttis e comera;iis, que x:enhtim a incidir sobre o presente
Contrato.

CLAlíStrLA OITAVA - 1).4.S PR01BIÇOES
8.1 E vedado àl.an ) (:ENTRA'l'ADA a subcontlataçao dns serviços. parcial ou lotttl

sem a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE

CLÁ'USt'LA NONA - DO INAI)IMPLRMENTO
9.1 - O Inadimplemento das obrigações pre\'estas no presente Contrato, ou a ocorrência

de quaisquer das situações descritas no Al-í. 78, da Lei 8.6fi6.'tJ3, e suas alterações posteriores, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou
por ''-'ia postal, com aviso de recebia)ente, a fim de que seja pro'ç'idenciada a regularização no pntzo de
1)5 (cinco l dias uteis.

9.2 - A não regularização podem-á ensejur, a critério da parte prc.ludicztda. a rescisão do
(:ontrato, sem pre.juízo de outras sanções: be l corno no cé.lso de não pagame11LO. a suspensão da
prestação dos serviços pela(ü) CONTRAT/q.!)A(o) até a SLidE normalização

9.3 - O(A} (.:ONI'RAT.\DOTA 1, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato.
enquanto durar o vínculo contrai:uai. estará sujeita às seguintes sanções:

9.3.1 - advertência;
9.3.2 - suspensão temporária do direito de participa! clc !imitação
9.3.3 - impedimento (ie contratar com a Administração=
9.3.4 - declaração de inidoneidade pala licitar ou contnitar cona a Administnlção Pública.

CLÁt ÍSrIL;\ DE(:lAiA - i)AS PtX.4LiPADES
lO.l - .A(O) CONTRAI.41):4(0} pagarÉÍ à CONTRAI'ANTE. a título dc multa pelo não

cumprimento do estabelecido no presellte Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
l0.2 - .\traste injustificado na prestação dos serviços, causando consequente pre.}uízü

multa! correspondente a 3% (três poli cento), calct1lada sobre o montante mensal da contratação.
l0.3 - 1nexecução total üu paiciitl dos ser'Figos. sem prévia .iustilicatixa- mula:?l

orrespondente a ]t])çé- (c]ez por cento), caia.í]ada sobre o montante mensal da contratação.

CLÁUSULA DÉC}NIA FRIA.lEiRA - DA R.ESCISÃo
ll.i - O não cülnprimenlü tias disposições especificadas r)este Contrato implicará

automaticamente em quebra de Contraía, ensejando rescisão administrarív'a pre'ç'esta no arT. 77 da Lei
Federal 8.666./93: reconhecidos desde já os Direitos da Administração, cüm relação às normas
contratuais c as pre'ç'estas em Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento.

}1.2 - O píese:lte contra o d rescinde\'e! ainda, independentemente de qualquer
interpelação .judicial ou Extrajudicial, nos casos de

11.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.2.2 - Inadimpiência de Qualquer dc suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.2.3 - Acerto em comuna acordo por {ni.ciativ'a de un)a das partes, lllcdiante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de tlntecedência, sem ónus para ambas as partes

t«.d
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11.2.4 - No caso de não culnprinnento de qualquer das cláusulas deste
que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se'faça necessário uma comunicitção pot escrito)
com a antecedência definida no sub-item anterior

CLAUSLl-;\ DE('ll\l/\ SE(;t''ÇI).\ DA ALTER.\çAO CONTRATA;AL
12.] - Quaisquer alteraç-ões que 't'enhaiT) a ocorrer na execução dos ser\-idos serão

efetuadas mediante Tem)o Aditil.,o

('L.it SL:LA l)É(iax1.4 TERCEIRA- DA pi BLICA(l.io
t3.1 - Este contiatt] deverá se] publicado, por afixação em lo

(]ia útil do mês subsequente ao (ie sua itssi1laitl!;i
i] de costume, até o quinto

CLA[ÍStjLA I)EC[AI.]. Qt .4R't.\- DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente Cü11trato todas as peças qlle formaían o procedimento

liciiatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLÁUSULA DECIDIA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro cümpele1ltc para dirimir qt.iaisquer dúvidas oriundas do presente Coíltíztto

é o da Comarca de AURORA./CE, excluindcl-se qual outro por m::lis privilegiado blue se.ia

CL.41.bl L\ l)F(1)1.X SE\l \ - D.4s l)ISPoSIÇOES FI'\.41S
16.1 - Decidiam as partes que este Contrato corresponde à manilesiação final

exclusiva de acordo e1ltl-e elas celebrado
completa c

E por esíaren] justos c colliFI
igual teor e forma, na presença das teslemunl

.tidos: asstniin) ü presente Coi-itraio em 02 (duas) vias de
IS tll)eixo: para blue burla seus jurídicos e legais eleitos.

AURORA - CE

CONTRATANTE

CON''l'ltATAD{)(A.)

TESTE.MANHAS

)

2) ( PF ii''

CIPF l]

(l:PF' ll
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